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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto institui o "Selo Amarelo da Luta contra a Endometriose", com a 

finalidade de identificar sociedades empresárias que adotem práticas voltadas à inclusão 

profissional de pessoa com endometriose severa ou incapacitante ou de seus pais, cônjuge ou 

responsável legal, conforme o caso, e dá outras providências. 

2. ANÁLISE 

A matéria apresenta caráter normativo, não acarretando repercussão imediata 

direta ou indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o projeto pode 

demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, o projeto não atribui dados 

objetivos para a execução, cabendo ao Poder Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas 

à sua capacidade de comprometimento orçamentário e financeiro. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não verificada infringência.  

4. RESUMO 

A proposta não apresenta implicação financeira ou orçamentária em aumento 

ou diminuição da receita e da despesa pública. 

Brasília-DF, 15 de outubro de 2024. 

Mário Luis Gurgel De Souza 
Consultor De Orçamento E Fiscalização Financeira  


